
LIMITA  
 
  
IDENTIFICAÇÃO: 070E0700001 - Prefeitura Municipal de Sooretama 
EXERCÍCIO: 2024 
  

Considerando que até o mês de novembro de 2024 os resultados primário e 

nominal vinham com tendência para o cumprimento das metas definidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, conforme relatório emitido 

pelo Sistema CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 

TCEES, que segue em anexo. 

 

Declaro na forma da lei e para todos os fins de direito que, NÃO foram 
expedidos atos promovendo a limitação de empenho e movimentação, na 
forma de Decreto específico e que trata-se exclusivamente do tema. 

Todavia, foi expedido o ato que normatizou o Encerramento do Exercício 
Financeiro, o Decreto nº 1.251/2024, que em seu art. 2º limitou as 
solicitações de empenho até o dia 18/10/2024, conforme segue: 

 
“Art. 2º - As Unidades Orçamentárias do Poder Executivo 

encaminharão ao Gabinete do Prefeito, as suas solicitações de 

empenho, no máximo até o dia 18 de outubro de 2024.” 

 

Destaca-se conforme as informações apuradas até o mês de novembro de 2024 

que não havia a aparente necessidade de limitação de empenho visando o 

cumprimento das metas fiscais, ainda assim a Gestão Municipal entendeu ser 

necessário o controle dos valores empenhados conforme destacado 

expressamente no Decreto nº 1.251/2024. 

 

 
 

Metas Limites Resultados
Resultado Primário 248.113,00R$          4.945.652,42-R$     
Resultado Nominal 1.131.299,15-R$       1.170.573,81-R$     
Dívida Consolidada Líquida 216.871.371,34R$   31.317.060,73-R$   



Embora os resultados primário e nominal não tenham sido atendidos, a Meta 

para a Dívida Consolidada Líquida, manteve-se dentro dos limites legais, sendo 

assim, o Município não descumpriu ao art. 31 da Lei Complementar nº 
101/2000 e manteve as boas práticas administrativas ao redigir ato visando o 

controle das despesas municipais afim de evitar resultado deficitário no 

exercício, o que pode ser comprovado em análise ao Balanço Patrimonial: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Alessandro Broedel Torezani 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 29.474.317,15R$  



Gestão Fiscal

Indicador da gestão iscal Meta limite Valor apurado Descrição
Receita Corrente Líquida N/A 176.737.418,31 N/A
Meta de Arrecadação 175.100.118,79 186.423.046,24 Meta atingida
Despesa com Saúde 15,00 25,83 Tendência ao cumprimento do limite constitucional
Despesa com Educação 25,00 21,86 Tendência ao descumprimento do limite constitucional
Resultado Primário 227.436,91 4.915.622,46 Meta atingida
Resultado Nominal -1.037.024,22 9.935.960,44 Meta atingida
Dívida Consolidada Líquida 212.084.901,97 -42.423.594,98 Atendimento ao Limite
Garantia e Contragarantia 38.882.232,02 0,00 Atendimento ao Limite
Operações de Crédito 16,00 0,00 Atendimento ao Limite
Antecipação de Receitas Orçamentárias 7,00 0,00 Atendimento ao Limite
Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar N/A 15.914.840,31 N/A
Despesa com Pessoal 54,00 42,38 Atendimento ao Limite
Receitas de Operação de Crédito e Despesa de Capital N/A 45.696.492,37 Tendência ao cumprimento da Regra de Ouro
Relação de Receitas e Despesas Correntes 95,00 88,25 Limite de 85% excedido. Pode-se aplicar o mecanismo de ajuste 

iscal.
Capacidade de Pagamento N/A B Tendência à nota B
Indicador de Vulnerabilidade Fiscal N/A 59,00 Tendência à Média Vulnerabilidade



DECRETO Nº 1251/2024, 18 DE SETEMBRO DE 2024

“DISCIPLINA O ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. ”

O Prefeito Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Considerando a necessidade de se adotar normas e procedimentos que visem disciplinar o

encerramento do exercício inanceiro de 2024, em consonância com a legislação que rege a matéria, em

especial, a Lei Complementar Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

DECRETA:

Art. 1º - Os Órgãos do Poder Execuivo, da Administração Direta e Indireta, deverão reger suas aividades

orçamentárias, inanceiras e patrimoniais de encerramento do exercício em curso, em consonância com

as normas da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 101/2000 e as ixadas neste

Decreto:

Art. 2º - As Unidades Orçamentárias do Poder Execuivo encaminharão ao Gabinete do Prefeito, as suas

solicitações de empenho, no máximo até o dia 18 de outubro de 2024.

Art. 3º - O prazo máximo para a emissão de notas de empenho, à conta de dotação orçamentária, será o

dia 31 de outubro de 2024, após o que não será permiida a emissão de empenhos, somente com

autorização expressa e especíica do Prefeito Municipal.

Art. 4º - Os pagamentos das despesas orçamentárias empenhadas e liquidadas regularmente e ainda das

despesas extras-orçamentárias se darão até o dia 27 de dezembro de 2024.

Art. 5º - O prazo limite para apresentação das notas iscais no setor de almoxarifado da Prefeitura será o

dia 29 de novembro de 2024.

Art. 6º - Serão anuladas as notas de empenho cuja realização, entrega do material ou execução do serviço

não se efeivar até o dia 29 de novembro de 2024.
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Parágrafo Único – O disposto no caput deste arigo aplica-

se também aos saldos dos empenhos esimados e de exercícios anteriores.

Art. 7º - O responsável pelo controle da dívida aiva, encaminhará ao Departamento de Contabilidade

comunicação relaiva à movimentação dos valores por exercício, relacionando os inscritos pelos

respecivos saldos devedores, até dia 31 de dezembro de 2024, impreterivelmente.

Art. 8º - Os responsáveis pelos Setores de Almoxarifado e Patrimônio deverão apresentar os relatórios de

movimentação e fechamento de lançamentos ao Departamento de Contabilidade até o dia 24 de

dezembro de 2024.

Art. 9º - As despesas efeivamente liquidadas e não pagas até o inal do exercício, serão inscritas em

Restos a Pagar, até o limite do saldo da disponibilidade inanceira de cada órgão, para atender exigências

da Lei Complementar 101/2000 e Lei nº 10.028 de 19 de outubro de 2000.

Parágrafo Único – Considera-se efeivamente liquidada, a despesa em que o bem tenha sido entregue ou

o serviço tenha sido executado.

Art. 10º - Serão consideradas para ins de inscrição em Restos a Pagar Não Processados, desde que haja

disponibilidade inanceira as despesas do exercício relaivas a:

I – compromissos resultantes de contratos, convênios celebrados, e acordos de ajustes;

II – amorização e encargos da dívida;

III – serviços públicos;

IV – serviços de engenharia e obras em andamento.

Art. 11º - É devida a reinscrição em Restos a Pagar, assegurando-se, todavia, o direito do credor, através

da emissão da nota de empenho, no exercício de reconhecimento da dívida, à conta do elemento

“Despesas de Exercícios Anteriores”, conforme o que se contém no arigo 31 da lei 4.320/64.

Art. 12º - O prazo previsto no Arigo 3º deste Decreto, não se aplica:

I – as despesas com o pessoal com encargos sociais;

II – a parcela da amorização e juros da dívida pública;
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III – aos débitos em conta corrente bancária referente a despesas regulamentares;

IV – compromissos resultantes de convênios, acordos, ajustes e contratos celebrados;

V - despesas de caráter excepcional na área da Saúde e Assistência Social;

VI - Sentenças Judiciais e Precatórios;

VII - Seguros e Penalidades Pecuniárias (multas);

VIII - Obrigações Tributárias;

Art. 13º - Os resíduos de receitas arrecadadas até 31 de dezembro de 2024 e que serão transferidas pelo

Estado e União, aos Municípios, no início de janeiro de 2025, serão escrituradas conforme orientação da

Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Art. 14º - Os casos supervenientes e as divergências que contrariem as normas baixadas por este Decreto

serão autorizados pelo Prefeito Municipal, em cada caso.

Art. 15º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sooretama - Estado do Espírito Santo, aos 13 (décimo terceiro) dia do mês de

setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos 18 de setembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Prefeito do Município de Sooretama

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA

ANTONIO GONCALVES
Secretário Municipal de Administração
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